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11 I O Recuperação do Sistema de Trens Urbanos de Natal - RN Rubens Pompeo de Barros Machado Kanto

Guilhermina Sueli Lima Sequeira

11 J D Modernização e Recuperação do Sistema de Trens Urbanos de Maceió - AL Rubens Pompeo de Barros Machado Kanto

Guilhermina Sueli Lima Sequeira

11 J 9 Recuperação do Sistema de Trens Urbanos de João Pessoa - PB Rubens Pompeo de Barros Machado Kanto

Guilhermina Sueli Lima Sequeira

123N Elaboração dos Projetos de Engenharia das Linhas 2 e 3 do Sistema de Trens
Urbanos de Belo Horizonte

Marcus Vinicius Braga Machado

Guilhermina Sueli Lima Sequeira

142U Adequação dos Sistemas de Trens Urbanos Operados pela CBTU à Aces-
sibilidade Universal

Rubens Pompeo de Barros Machado Kanto

Guilhermina Sueli Lima Sequeira

142V Elaboração de Estudos e Projetos Funcional, Básico e Executivo para Im-
plantação e Expansão de Sistemas de Trens Urbanos

Marcus Vinicius Braga Machado

Guilhermina Sueli Lima Sequeira

142W Modernização dos Sistemas de Trens Urbanos de Passageiros sob Gestão da
CBTU

Rubens Pompeo de Barros Machado Kanto

Guilhermina Sueli Lima Sequeira

142X Apoio ao Desenvolvimento e Fortalecimento Institucional da CBTU Marcus Vinicius Braga Machado

Guilhermina Sueli Lima Sequeira

142Y Recuperação e Melhorias no Sistema de Trens Urbanos de Recife - PE Marcus Vinicius Braga Machado

Guilhermina Sueli Lima Sequeira

5176 Implantação do Trecho Eldorado-Vilarinho do Sistema de Trens Urbanos de
Belo Horizonte - MG

Marcus Vinicius Braga Machado

Guilhermina Sueli Lima Sequeira

5754 Implantação do Trecho Rodoviária-Camaragibe e Modernização dos Trechos
Recife - Jaboatão, Coqueiral - Rodoviária e Recife - Cabo do Sistema de Trens
Urbanos de Recife - PE

Marcus Vinicius Braga Machado

Guilhermina Sueli Lima Sequeira

PROGRAMA 2116 - PROGRAMA DE GESTÃO E DE MANUTENÇÃO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES

AÇÃO PERFIL SIOP - Acompanhamento Orça-
mentário - UO

20CW Assistência Médica aos Servidores e Empregados - Exames Periódicos Tereza Cristina Alves Freire

Elcio Goulart Pinto

20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União Tereza Cristina Alves Freire

Elcio Goulart Pinto

2000 Administração da Unidade Tereza Cristina Alves Freire

Elcio Goulart Pinto

2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, Empregados e seus De-
pendentes

Tereza Cristina Alves Freire

Elcio Goulart Pinto

2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores e Empregados Tereza Cristina Alves Freire

Elcio Goulart Pinto

2 0 11 Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados Tereza Cristina Alves Freire

Elcio Goulart Pinto

2012 Auxilio - Alimentação aos Servidores e Empregados Tereza Cristina Alves Freire

Elcio Goulart Pinto

2843 Funcionamento dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de Passa-
geiros

Tereza Cristina Alves Freire

Elcio Goulart Pinto

6438 Capacitação de Recursos Humanos para Transportes Coletivos Urbanos Tereza Cristina Alves Freire

Elcio Goulart Pinto

0B14 Cumprimento de Obrigações Decorrentes da Transferência do Sistema de
Trens Urbanos de Salvador

Tereza Cristina Alves Freire

Elcio Goulart Pinto

0B15 Cumprimento de Obrigações Decorrentes da Transferência do Sistema de
Transporte Ferroviário Urbano de Passageiros de Fortaleza - CE

Tereza Cristina Alves Freire

Elcio Goulart Pinto

0 11 0 Contribuição à Previdência Privada Tereza Cristina Alves Freire

Elcio Goulart Pinto

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 56901 - FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA E EDUCAÇÃO DO TRÂNSITO - FUNSET

PROGRAMA 2048 - MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO

AÇÃO PERFIL SIOP - Acompanhamento Orça-
mentário - UO

4398 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento na Área de Trânsito Milton Walter Frantz

Jorge Augusto da Conceição

4410 Informações do Sistema Nacional de Trânsito Roberto Craveiro Rodrigues

Ivoneida Avaristo Nunes Dias

4414 Educação para a Cidadania no Trânsito Maria Cristina Andrade Hoffman

Rita de Cássia Ferreira Cunha

4641 Publicidade de Utilidade Pública Maria Cristina Andrade Hoffman

Rita de Cássia Ferreira Cunha

6622 Capacitação de Profissionais do Sistema Nacional de Trânsito Maria Cristina Andrade Hoffman

Rita de Cássia Ferreira Cunha

8028 Fortalecimento Institucional dos Órgãos e Entidades do Sistema Nacional de
Trânsito - SNT

Rodrigo Pereira Damasio da Silva

Maria Regina Horn

8487 Fomento a Projetos Destinados à Redução de Acidentes no Trânsito Rodrigo Pereira Damasio da Silva

Maria Regina Horn

PROGRAMA 2116 - PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES

AÇÃO PERFIL SIOP - Acompanhamento Orça-
mentário - UO

2000 Administração da Unidade Julhiermes Fernades do Nascimento

Carlos Magno da Silva Horn

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 56902 - FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FNHIS

PROGRAMA 2049 - MORADIA DIGNA

AÇÃO PERFIL SIOP - Acompanhamento Orça-
mentário - UO

20NX Apoio à Operacionalização das Ações de Habitação de Interesse Social Hélio Alves da Paz

Ricardo Fiuza Lima

8873 Apoio ao Desenvolvimento Institucional dos Agentes Integrantes do SNHIS Hélio Alves da Paz

Ricardo Fiuza Lima

8875 Apoio à Elaboração de Planos e Prestação de Serviços de Assistência Técnica
para Habitação de Interesse Social

Antonio Vladimir Moura Lima

Giordano Bruno Zani

1B25 Apoio ao Fortalecimento da Política Nacional de Habitação Hélio Alves da Paz

Ricardo Fiuza Lima

10SJ Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social Antonio Vladimir Moura Lima

Giordano Bruno Zani

10S6 Apoio à Melhoria das Condições de Habitabilidade de Assentamentos Pre-
cários

Antonio Vladimir Moura Lima

Giordano Bruno Zani

PROGRAMA 2116 - PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES

AÇÃO PERFIL SIOP - Acompanhamento Orça-
mentário - UO

2000 Administração da Unidade Hélio Alves da Paz

Ricardo Fiuza Lima

CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 51, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre novos prazos e condições para adesão ao Sistema Nacional de
Habitação de Interesse Social - SNHIS, de que trata a Lei nº 11.124, de 16 de
junho de 2005.

O PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, e considerando o art. 15 da Lei nº 11.124, de
16 de junho de 2005, o art. 6º do Decreto nº 5.796, de 6 de junho de 2006, e o art. 8º, inciso XI, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 24 de agosto de 2006, resolve, ad referendum do
Conselho:

Art. 1º A execução das ações orçamentárias vinculadas ao Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social - FNHIS fica condicionada à apresentação de Lei de criação de Conselho e Fundo de
Habitação de Interesse Social e do Plano Habitacional de Interesse Social, na forma prevista pelo art. 12,
incisos I, II e III, da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, observadas as situações a seguir
especificadas:

I - para desembolsos de recursos referentes a contratos de repasse ou termos de compromissos
firmados até 31 de dezembro de 2012; e

II - para celebração de contratos de repasse ou termos de compromisso, após 31 de dezembro
de 2012, referentes às propostas selecionadas, até a referida data, pelo Ministério das Cidades.

§ 1º O desembolso da última parcela referente a contratos de repasse ou termos de com-
promisso, celebrados até 31 de dezembro de 2012, fica condicionado à apresentação, pelo ente federado
ao Agente Operador, de Plano Habitacional de Interesse Social, quando este não constituir o próprio
objeto da operação, sem prejuízo do cumprimento das demais obrigações contratuais.

§ 2º A vigência dos contratos de repasse ou termos de compromisso, celebrados até 31 de
dezembro de 2012, cujo objeto seja a elaboração de Plano Habitacional de Interesse Social, poderá ser
prorrogada pelo prazo necessário para conclusão do objeto pactuado.

Art. 2º É facultado aos entes federados:
I - que tenham assinado Termo de Adesão ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social

- SNHIS, até 31 de dezembro de 2012, e que não se enquadrem nas situações previstas nos incisos I e
II do caput do art. 1º, apresentarem, a qualquer tempo, a Lei de criação de Conselho e Fundo de
Habitação de Interesse Social e o Plano Habitacional de Interesse Social; ou

II - firmarem Termo de Adesão ao SNHIS, após 31 de dezembro de 2012, ficando a assinatura
do aludido Termo condicionado à simultânea apresentação da Lei de criação de Conselho e Fundo de
Habitação de Interesse Social e do Plano Habitacional de Interesse Social.

Parágrafo único. A assinatura do Termo de Adesão ao SNHIS e a apresentação da Lei de
criação de Conselho e Fundo de Habitação de Interesse Social e do Plano Habitacional de Interesse
Social, na forma estabelecida pelos incisos I e II do caput, constituem-se em condições indispensáveis
à participação dos entes federados nos processos de seleção de propostas para acesso aos recursos do
FNHIS.

Art. 3º É vedado ao Ministério das Cidades promover a aplicação dos recursos do FNHIS, a
favor dos entes federados que não venham a se manifestar pela adesão ao SNHIS, devendo ser
observado ainda o cumprimento das obrigações dela decorrentes nos prazos e condições fixados por esta
Resolução.

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos entes federados e pelo Agente Operador,
entre 1º de julho de 2012 e a data de publicação desta Resolução, referentes à apresentação e recepção
dos Planos Habitacionais de Interesse Social, elaborados na forma prevista pelo inciso II do § 3º do art.
2º da Resolução nº 2, de 24 de agosto de 2006, do Conselho Gestor do FNHIS.

Art. 5º O Ministério das Cidades regulamentará a presente Resolução, no âmbito de suas
respectivas competências.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Resolução nº 30,
de 16 de dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União, em 21 de dezembro de 2009, Seção
1, página 142.

AGUINALDO RIBEIRO

CONSELHO DAS CIDADES

RESOLUÇÃO RECOMENDADA No- 143,
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012

Recomenda a organização de seminários nacional e regionais, oficinas e ma-
teriais para divulgar, apresentar e debater a Lei 12.587, de 03 de janeiro de
2012.

O Conselho das Cidades, no uso das suas atribuições estabelecidas pelo Decreto n.º 5.790, de
25 de maio de 2006, e

considerando a aprovação da Lei 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da
Política Nacional de Mobilidade Urbana, importante conquista da histórica luta pela mobilidade urbana
e soma de esforços de diversos segmentos e setores da sociedade;
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